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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/SRP/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 1648/SEMSAU/2019.
PREGÃO ELETRÔNICO: N°096/CPL/2019
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSAU.
ORGÃOS PARTICIPANTES: SEMAD, SEMEC, SEMTRAS E SEMAGRI.

VALIDADE DA ATA 12 MESES

Aos 28 (Vinte e Oito) dias do mês 02 (Fevereiro) do ano de 2020 ( Dois Mil e Vinte), A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS inscrita no CNPJ 63.761.993/0001-34, situada na Av. Marechal
Rondon, n.º 984, Bairro Centro, Seringueiras/RO, neste ato representado pela Senhora Prefeita LEONILDE
ALFLEN GARDA, inscrita no CPF nº 369.377.972-49 e RG nº 6.000.672 SSP/SC,  juntamente com Gerente do
Sistema de Registro de Preços - SRP, senhor LUIS CARLOS MORAIS ALFAIA, nomeado pelo Decreto Nº
056/PMS/GAB/2013 e do outro lado a empresa: IMUNIZADORA PROTEGE COMERCIO E SERVICOS
EIRELI, inscrita sob o CNPJ N° 11.609.533/0001-91, Estabelecida a Rua Júlio de Castilho, Nº. 1210,
Bairro Olaria, Cidade de Porto Velho/RO, doravante denominada FORNECEDORA, neste ato
representada pelo senhor CEZAR AUGUSTO SANTOS DA GAMA, inscrito no CPF. 221.275.262-87, em fase
da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 096/CPL/2019,
RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição, constante do quadro abaixo, que passa a
fazer parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de
17 de julho de 2002, o decreto federal 7.892/2013, lei complementar 123/06 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal 8666/93 e o DECRETO MUNICIPAL Nº056/2013.

1. OBJETO: REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESALOJAMENTO DE MORCEGOS, LIMPEZA INTERNA E
VEDAÇÃO INTERNA E EXTERNA DE FORRO, PARA ATENDER AS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS-RO, POR UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 MESES,
DE ACORDO COM QUANTITATIVO SOLICITADO POR CADA SECRETARIA, EM CONFORMIDADE
COM TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO E ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES
COMPLEMENTARES DESCRITAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

1.1 - RELAÇÃO DOS ITENS CADASTRADOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DE CONSUMO
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

LOTE 001
Item Quant. Unid. Descrição Marca Modelo V. Unit. V. Total

1 19.766 M²

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO,
DESRATIZAÇÃO, DESALOJAMENTO DE MORCEGOS,
LIMPEZA INTERNA E VEDAÇÃO INTERNA E EXTERNA
COM CERTIFICAÇÃO MINIMA PARA 6 MESES.

Serviço Serviço R$ 1,29 R$ 25.498,14

2 20.966 M²
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO,
DESRATIZAÇÃO E DESALOJAMENTO DE MORCEGOS,
COM CERTIFICAÇÃO MINIMA PARA 06 MESES.

Serviço Serviço R$ 0,87 R$ 18.240,42

FORNECEDOR: IMUNIZADORA PROTEGE COMERCIO E SERVICOS EIRELI
CNPJ: 11.609.533/0001-91
ENDEREÇO: RUA JÚLIO DE CASTILHO, Nº. 1210, BAIRRO OLARIA
CIDADE: PORTO VELHO/RO - CEP: 76.801.282
TELEFONE: (69) - 3229-4693 E (69) - 99231-6362
EMAIL: IMUNIZADORAPROTEGE@HOTMAIL.COM
REPRESENTANTE: CEZAR AUGUSTO SANTOS DA GAMA, CPF: 221.275.262-87 E RG: 194341 – SESDEC/RO
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VALOR TOTAL R$ 43.738,56 (QUARENTA E TRES MIL E SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E
CINQUENTA E SEIS CENTAVOS).

Seringueiras – RO, 28 de Fevereiro de 2020.

LEONILDE ALFLEN GARDA
Prefeita Municipal

(Assinado em 28/02/2020 às 08h06min)

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico N.25/2020
A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé Estado 
de Rondônia, Localizada na: Av. Guaporé Nº4557, esquina 
coma Av. Brasil Bairro - Cidade Alta, através da Equipe do 
Pregão Eletrônico, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar na forma do disposto da Lei 
10.520/2002, e subsidiariamente com a Lei 8.666/93, licita-
ção na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, tendo como objeto a: Registro de Preços 
para equipamentos de informática, solicitado pela Secretaria 
Municipal de Educação.
a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº.268/2020
b) FONTE DE RECURSOS:  TESOURO 
c) ABERTURA:  11/03/2020    AS 10:30 HORAS.
e) LOCAL: www.licitanet.com.br Para todas as referências de 
tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital e seus anexos estão disponíveis, no site www.
licitanet.com.br

São Francisco do Guaporé-RO, 28 de Fevereiro de 2020.
____________________________

Evandro Bucioli 
Pregoeiro Oficial 

Port.181/2018

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME, EPP E MEI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
PROCESSO Nº 087/SEMAGRI/2020
A Prefeitura Municipal de Costa Marques/RO por meio de seu 
Pregoeiro torna público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar, na forma da Lei nº 10.520/02, Art. 34 da 
Lei Complementar nº 070/GAB/2018, Decreto Municipal 
nº 889/GAB/2011, e aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar 
nº 147/14, o Pregão Presencial nº 01/2020, tipo menor preço 
por item, que tem por objeto a Contratação de empresa para 
a prestação dos serviços de Lavador e Borracharia, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricul-
tura do Município de Costa Marques, com valor estimado de 
R$ 36.588,00 (trinta e seis mil, quinhentos e oitenta e oito 
reais), conforme quantidade e demais descrição no Termo 
de Referência, anexo ao Edital. A abertura dos envelopes e 
início da Sessão Pública será às 09 horas (horário local) do 
dia 12/03/2020, na sala de Licitações no Prédio da Prefeitura 
Municipal de Costa Marques/RO – Av. Chianca, 1381 - Centro. 
A cópia do Edital do Pregão e seus anexos estarão disponíveis 
aos interessados no site eletrônico www.costamarques.ro.gov.
br. Esclarecimento de dúvidas ou informações complementares 
poderão ser obtidos no endereço acima, através do e-mail cpl-
costamarques@hotmail.com, na Prefeitura Municipal de Costa 
Marques, Sala da CPL, na Avenida Chianca, 1381, centro, das 
7:30 às 13:30 horas ou pelo telefone fone (69) 3651-3786.

Costa Marques/RO, 28 de Fevereiro de 2020

Altair Ortis
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME, EPP E MEI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020 
PROCESSO Nº 057/SEMOSP/2020
A Prefeitura Municipal de Costa Marques/RO por meio de seu 
Pregoeiro torna público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar, na forma da Lei nº 10.520/02, Art. 34 da 
Lei Complementar nº 070/GAB/2018, Decreto Municipal 
nº 889/GAB/2011, e aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar 
nº 147/14, o Pregão Presencial nº 02/2020, tipo menor preço 
por item, que tem por objeto a Contratação de empresa para 
a prestação dos serviços de Lavador e Borracharia, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Costa Marques, com 
valor estimado de R$ 39.583,75 (trinta e nove mil, quinhentos 
e oitenta e três reais e setenta e cinco centavos), conforme 
quantidade e demais descrição no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. A abertura dos envelopes e início da Sessão Pública 
será às 11 horas (horário local) do dia 12/03/2020, na sala de 
Licitações no Prédio da Prefeitura Municipal de Costa Mar-
ques/RO – Av. Chianca, 1381 - Centro. A cópia do Edital do 
Pregão e seus anexos estarão disponíveis aos interessados no 
site eletrônico www.costamarques.ro.gov.br. Esclarecimento 
de dúvidas ou informações complementares poderão ser obti-
dos no endereço acima, através do e-mail cplcostamarques@
hotmail.com, na Prefeitura Municipal de Costa Marques, Sala 
da CPL, na Avenida Chianca, 1381, centro, das 7:30 às 13:30 
horas ou pelo telefone fone (69) 3651-3786.

Costa Marques/RO, 28 de Fevereiro de 2020

Altair Ortis
Pregoeiro

Processo Punitivo n. 1-1618/2016
NOTIFICAÇÃO

Notificante: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, pessoa ju-
rídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n.º 04.092.672/0001-25, com sede e administração na Av. 
Dois de Abril, 1.701, bairro Urupá, nesta cidade e Comarca 
de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.
Notificada: W. G. S. CONTRUÇÕES LTDA. – EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ n° 17.567.352/0001-26, em 
lugar incerto e não sabido, por ter se mudado de endereço, 
sem deixar o novo endereço.
O Município de Ji-Paraná, através de seu Procurador, Dr. 
Armando Reigota Ferreira Filho, no uso de suas atribuições 
legais, vem através desta NOTIFICAR a respeito da Instau-
ração de Processo Administrativo Punitivo em seu desfavor 
pela inexecução parcial do Contrato 033/PGM/PMJP/2016, 
celebrado com o Município de Ji-Paraná, para construção  do 
Centro Municipal de Educação Infantil Professora Marcilene 
Ferreira de Almeida, onde violou as alíneas “a” e “j” da CLÁU-
SULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, 
do respectivo contrato, acima citado, ao não cumprir fielmente 
e no prazo estipulado o cronograma físico financeiro da obra. 
Desta forma, instaura-se o presente Processo Administrativo 
Punitivo em desfavor da contratada para apurar a sua cul-
pabilidade e responsabilidade, e, ao final comprovada a sua 
culpabilidade e responsabilidade, a aplicação das penalidades 
contratuais e sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93.
Fica facultada vistas dos autos e apresentação de defesa no 
respectivo Processo Administrativo Punitivo no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da última publicação, conforme preconiza 
o art. 87, parágrafo 3º da Lei Federal 8.666/93.
Salienta-se que o processo administrativo punitivo supramen-
cionado encontra-se na Procuradoria Geral do Município de 
Ji-Paraná, com sede Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá, 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150, para abertura de 
vistas à NOTIFICADA, de segunda a sexta-feira, das 08 as 12 
horas, caso haja interesse, sob pena de aplicação dos efeitos 
da revelia ante a não apresentação de defesa.

Ji-Paraná, 28 de fevereiro de 2020.

Armando Reigota Ferreira Filho
Procurador do Município

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA
TOMADA DE PREÇOS
Nº 002/2020/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-9829/2019/SEMED
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Presi-
dente-Pregoeiro, Decreto nº 11.847/2019, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará na forma do disposto 
na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 9753/05, Lei 
Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar 
n. 123/06, SESSÃO PÚBLICA,  cujo objeto é a Conclusão 
da Construção da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
- EMEF Professor Antônio Ferreira de Souza Filho, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educa-
ção - SEMED, para abertura do Envelope n. 02 (Proposta de 
Preços) da Licitante A. C. L. FURTADO EIRELI – EPP, CNPJ 
n. 18.334.856/0001-69 em razão de Recurso Administrativo 
devidamente deferido pela Comissão de Licitações.
DATA DA SESSÃO: 09/03/2020 às 10:hs (horário local).

Ji-Paraná, 28 de fevereiro de 2020.

Eder Leoni Mancini
Presidente-Pregoeiro 

Decreto nº 11.847/2019

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Segunda Chamada 
Pregão Eletrônico N.04/2020
A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé Estado 
de Rondônia, Localizada na: Av. Guaporé Nº4557, esquina 
coma Av. Brasil Bairro - Cidade Alta, através da Equipe do 
Pregão Eletrônico, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar na forma do disposto da Lei 
10.520/2002, e subsidiariamente com a Lei 8.666/93, licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, tendo como objeto a: Aquisição de peças e ser-
viços para manutenção de bomba injetora de veiculo Ônibus 
Mercedes Bens placa OAL 0918, solicitado pela Secretaria 
Municipal de Educação.

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº.313/2020
b) FONTE DE RECURSOS:  TESOURO 
c) ABERTURA:  11/03/2020    AS 13:30 HORAS.
e) LOCAL: www.licitanet.com.br Para todas as referências de 
tempo será observado o horário de Brasília (DF).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, no site www.
licitanet.com.br

São Francisco do Guaporé-RO, 28 de Fevereiro de 2020.
____________________________

Evandro Bucioli 
Pregoeiro Oficial 

Port.181/2018

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

 
 

Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO 
MINERAL DE JI-PARANÁ -ASPAR-

CNPJ Nº 04.996.660/0001-25 NIRE 
114.0000293-0

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Diretor Secretário da COOPERATIVA 
DE EXTRAÇÃO MINERAL DE JI-PA-
RANÁ - ASPAR, inscrita no CNPJ sob n° 
04.996.660/0001-25 no uso das atribuições, 
convoca os Cooperados, que nesta data somam 
23 (vinte e três), para reunirem-se em ASSEM-
BLEIA GERAL ORDINÁRIA, a ser realizada 
no dia 10 de Março de 2020, no Escritório da 
Cerâmica Belém, localizado à Rodovia BR-
364, KM-05, Bairro Santiago, Saída para Porto 
Velho, nesta cidade, às 18:00 horas em primeira 
convocação com presença de 2/3 (dois terços) 
dos associados; às 19:00 horas em segunda 
convocação, com a presença de metade dos 
associados mais um, e às 20:00 horas em tercei-
ra convocação, com a presença de no mínimo 
10 (dez) associados, para deliberarem sobre a 
seguinte pauta:

ORDEM DO DIA: a) Prestação de contas 
2019 e b) Assuntos de interesse da cooperativa.

Ji-Paraná/RO., 27 de fevereiro de 2020.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
010/CPL/2020 (PMOPO)
A Estância Turística Ouro Preto do Oeste – RO, 
por meio do Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 13.069/GAB/20, torna público 
aos interessados e a quem possa interessar, que 
devido a SEMINFRA ter requerido o processo 
administrativo nº 0518/SRP/20, para análise 
quanto a readequação das quantidades dos 
materiais a serem adquiridos, fica SUSPENSO 
o prazo para realização da sessão pública que 
ocorreria no dia 10/03/2020 (Horário de Bra-
sília). A partir da 10h30 (horário de Brasília). 
Conforme o edital nº 010/CPL/SRP/2020. 
Sendo que após da análise dos quantitativos, 
será reaberto o prazo para realização da sessão 
pública. TENDO COMO OBJETO: FORMA-
ÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS COM INTENÇÃO DE EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PEÇAS E MATERIAIS 
PARA MOTOPODAS, MOTOSSERRAS  
E SOPRADORES TAIS COMO: ACELE-
RADOR, AMORTECEDOR, BOMBA DE 
ÓLEO, CABEÇOTE, CARBURADOR, 
CARCAÇA DA BOMBA, FILTRO DE AR 
E OUTROS. Para atendimento das atividades 
da SEMINFRA.  No valor estimado de R$: 
197.012,53 (Cento e noventa e sete mil, doze 
reais e cinquenta e três centavos). Informações 
complementares: O Edital encontrar-se-á a 
disposição dos interessados no site supracitado 
e na sala da CPL – Comissão Permanente de 
Licitações da Prefeitura da Estância Turística 
Ouro Preto do Oeste - RO, sito à Av. Daniel 
Comboni nº 1156, Jardim Tropical, de Segun-
da à Sexta Feira, exceto feriados, em horário 
de expediente das 07:30 às 13:30 horas, para 
maiores informações através do (Telefones: 
69 (3461- 5269) (3461-4795) e (3461-5167). 

Estância Turística Ouro Preto do Oeste/RO, 28 
de fevereiro de 2020.

Eliabe Leone de Souza
Pregoeiro /CPL

Dec. 13069/GAB/20

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/CPL/2020
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/RO, 
através da Comissão Permanente de Licita-
ção - CPL, instituída pelo Decreto nº 3077, 
de 21 de janeiro de 2020, torna público, para 
conhecimento de interessados que se encontra 
instaurada a LICITAÇÃO, sob a modalidade 
de TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO, com regime de execução indireta, 
de empreitada por PREÇO GLOBAL, através 
do Processo Administrativo nº 1-163/SEM-
SAU/2019, objetivando a qualificação de em-
presas e a seleção da proposta mais vantajosa, 
conforme condições e exigências contidas no 
Edital e seus Anexos, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO 
DE CONSTRUÇÃO CIVIL E AMPLIAÇÃO 
DO LABORATÓRIO E GARAGEM DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - RO. 
LOCALIZADA NA RUA EMILIANO LO-
PES CENTRO NO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO – RO, através da Secretaria Muni-
cipal de SAÚDE - SEMSAU, no Valor Global 
de R$ 346.500,00 (Trezentos e quarenta e seis 
mil e quinhentos reais), cuja abertura será 
em 18 de março de 2020, às 09h00min, na 
SALA DA CPL DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE ALTO PARAÍSO-RO, no prédio 
Palácio dos Pioneiros, sito a Av. Marechal 
Rondon, 3031, Centro, CEP. 76.862-000, 
nesta cidade de Alto Paraíso/RO. O Edital 
na íntegra e informações complementares 
encontra-se disponível gratuitamente, junto à 
sala da CPL, no endereço acima, de segunda 
a sexta-feira, das 07h30min às 13h30 min.
ou através do site: www.altoparaiso.ro.gov.
br, Informações tel.: (0xx69) 3534 – 2981. 

Alto Paraíso - RO, 27 de fevereiro de 2020.

LUCILENE CASTRO DE SOUSA
PRESIDENTE-CPL

 

Alberto de Lima 
Diretor Secretário 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

TÍTULO JÁ
A Prefeitura de Ouro Preto do Oeste informa a toda população 
que o Programa de Regularização de Lotes Urbanos 100% 
gratuitos “Título Já”, foi prorrogado até o mês de agosto de 
2020. Procure o Setor de Cadastro Imobiliário da Prefeitura 
e verifique se você se enquadra nos requisitos e pode ser con-
templado. Tire suas dúvidas. 

Bairros contemplados:
Setor Industrial
Bairro Jardim Aeroporto
Bairro Boa Esperança (Subestação)
Bairro Bela Floresta
Bairro da União
Bairro Jardim Tropical
Bairro da Liberdade
Bairro Nova Ouro Preto
Bairro do Incra
Bairro Jardim Bandeirantes

Não perca essa oportunidade de garantir a regularização de 
seu imóvel gratuitamente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE
Setor de Cadastro Imobiliário

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO

Contrato Nº: 038/ 2020
Estado De Rondônia Município de Alvorada 
Do Oeste
Extrato de Contrato
Processo Nº: 1712-1/2019-SEMAD
Contratante: Município de Alvorada D’Oeste 
– RO
Contratado: GORETE COSTA CAVAL-
CANTE

Objeto: Contrato de prestação de serviço 
personalíssimo por tempo determinado
Secretaria de Lotação: Secretaria Municipal 
de Educação
Cargo: Monitor Educacional de Creche
Remuneração mensal: R$ 900,00 (Nove-
centos reais)

Prazo início: 27/02/2020 Prazo de término: 
28/02/2021 Data: 27/02/2020

Assinam:

José Walter da Silva – Prefeito Municipal

GORETE COSTA CAVALCANTE – Con-
tratada

CLEONICE MOURA DA SILVA- Secretária 
Municipal de Saúde 

VICENTE TAVARES DE SOUZA – Secretá-
rio  Municipal  de Administração e Fazenda 
– Interveniente

Contrato Nº: 036/ 2020
Estado De Rondônia Município de Alvorada 
Do Oeste
Extrato de Contrato
Processo Nº: 1712-1/2019-SEMAD
Contratante: Município de Alvorada D’Oeste 
– RO
Contratado: CLAUDINEIA APARECIDA 
CARDOSO CADILHAC

Objeto: Contrato de prestação de serviço 
personalíssimo por tempo determinado
Secretaria de Lotação: Secretaria Municipal 
de Educação
Cargo: Monitor Educacional de Creche
Remuneração mensal: R$ 900,00 (Nove-
centos reais)

Prazo início: 21/02/2020 Prazo de término: 
20/02/2021 Data: 21/02/2020

Assinam:

JOSÉ WALTER DA SILVA – Prefeito 
Municipal

CLAUDINEIA APARECIDA CARDOSO 
CADILHAC – Contratada

CLEONICE MOURA DA SILVA- Secretária 
Municipal de Saúde 

VICENTE TAVARES DE SOUZA – Secretá-
rio  Municipal  de Administração e Fazenda  
Interveniente

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/
CPL/2020 (PMOPO)
A Estância Turística Ouro Preto do Oeste – RO, por 
meio do Pregoeiro nomeado pelo Decreto Municipal 
nº 13.069/GAB/20, torna público aos interessados 
e a quem possa interessar, que devido a interpo-
sição do pedido de impugnação do edital nº 011/
CPL/2020 e o prazo não ser suficiente para análise 
dos motivos apresentados, antes da data fixada 
para ocorrência da Sessão Pública, por essa razão 
fica SUSPENSO o prazo para realização da sessão 
pública que ocorreria no dia 05/03/2020 (Horário de 
Brasília). A partir da 10h00m (horário de Brasília).   
Sendo que após a análise do referido pedido de 
impugnação do edital, será reaberto o prazo para 
realização da sessão pública em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 0553/SRP/2020. 
TENDO COMO OBJETO: FORMAÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS COM 
INTENÇÃO DE EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALAR TAIS 
COMO: FITA PARA APARELHO ACCU CHEK 
ACTIVE, LANCETA ESTÉRIL E SERUNGAS 
DE INSULINA. Para manutenção das atividades 
da SEMSAU. No valor de R$ 1.027.500,00 (Um 
milhão, vinte e sete mil e quinhentos reais). Infor-
mações complementares: O Edital encontrar-se-á a 
disposição dos interessados no site supracitado e na 
sala da CPL – Comissão Permanente de Licitações 
da Prefeitura da Estância Turística Ouro Preto do 
Oeste - RO, sito à Av. Daniel Comboni nº 1156, 
Jardim Tropical, de Segunda à Sexta Feira, exceto 
feriados, em horário de expediente das 07:30 às 
13:30 horas, para maiores informações através 
do (Telefones: 69 (3461- 5269) (3461-4795) e 
(3461-5167). 

Estância Turística Ouro Preto do Oeste/RO, 28 de 
fevereiro de 2020.

Eliabe Leone de Souza
Pregoeiro /CPL

Dec. 13.069/GAB/20

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

PEDIDO DE OUTORGA DE ÁGUA
O SRº NELSON NASCIMENTO CAVAL-
CANTE, INSCRITO NO CPF: 470.759.292-
91, RESIDENTE NA BR 364, LINHA C-40, 
GLEBA 35, LOTE 77-A, ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES-RO, 
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU 
JUNTO A SECRETARIA DO ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 
– SEDAM/COREH NO DIA 28/02/2020, 
A OUTORGA DE USO DA AGUA PARA 
PISCICULTURA.

 NELSON NASCIMENTO CAVALCANTE
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AVISO DE CHAMADA 
PUBLICA 001/2020

A Prefeitura Municipal de Vale do Anari 
– RO, através do Presidente da Comissão 
Permanente de licitação, nomeado pela 
portaria nº 1851/GP/2018, torna público 
aos interessados e a quem possa interessar 
que será realizada a Chamada publica ,  nos 
termos da Lei nº 8666/93, resolução 26/2013, 
04/2015, aplicando-se subsidiariamente a Lei 
nº 8.666/93, com alterações posteriores, lei 
federal 11.947/2009. visando AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODU-
TOS ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 
OU DE SUAS ORGANIZAÇÕES PAA, 
VISANDO O PREPARO  DA MERENDA 
ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, NO ANO LE-
TIVO DE 2020. LOCAL DA CHAMADA 
PUBLICA SERA NO PREDIO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE VALE DO 
ANARI, SITUADA A AVENIDA CAPITÃO 
SILVIO DE FARIAS Nº4571, EM VALE DO 
ANARI-RO.
 Valor estimado R$ 40.330,70 (quarenta mil, 
trezentos e trinta reais e setenta centavos 
), conforme especificações constantes no 
Termo de Referência, que integra este Edi-
tal, conforme Processo Administrativo sob 
o nº. 21/2020. O periodo do recebimento 
do projeto de vendas e documentações de 
habilitação será do dia 02 de março de 2020 
a 23 de março de 2020. Data para entrega do 
Credenciamento, dos envelopes do projeto de 
venda e documentos de habilitação e início 
da sessão pública: a partir das 09:00 horas 
do dia 24 de março de 2020. Informações 
Complementares: O Edital encontrar-se-á 
a disposição dos interessados na Sala da 
CPL – Comissão Permanente de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Vale do Anari - 
RO, sito à Av. Capitão Silvio de Farias nº 
4571, Centro, de Segunda à Sexta Feira, 
exceto feriados, em horário de expediente 
das 07h30min às 13h30min, encaminha-
mentos de pedidos da cópia de Edital através 
do endereço eletrônico cpl@valedoanari.
ro.gov.br e edital disponível no site www.
valedoanari.ro.gov.br na aba licitações, para 
maiores informações através do telefone (69) 
3525-1058. 

Vale do Anari/RO, 28 de fevereiro de 2020.

Fabiana Dorigo Silva
Presidente da CPL

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO-CPL

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2020

PROC. Nº 098/2020
O Prefeito do Município de Parecis, Sr. Luiz 
Amaral de Brito, baseado no resultado apon-
tado pelo Pregoeiro Oficial e Parecer Jurídico, 
no uso de suas atribuições legais, ADJUDICA 
e HOMOLOGA o resultado do, Processo 
Administrativo nº 098/2020, que tem como 
objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
PERMANENTE (ÔNIBUS) ATRAVÉS DO 
CV SICONV Nº 882739/2019 MINISTÉRIO 
DA DEFESA

Pessoa Jurídica: ITALBUS CARROCERIAS 
DE ÔNIBUS LTDA
CNPJ:- 16.557.958/0001-18
Valor Total: - R$ 253.750,00-(Duzentos e 
cinquenta e três mil, setecentos e cinquenta 
reais)

Parecis - RO, 28 de FEVEREIRO de 2020.

Luiz Amaral de Brito
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARECIS

Aviso de Licitação 
Pregão Eletrônico Nº: 017/CPL/2020
Edital Nº 020/CPL/2020
Processo Administrativo nº GI – 180/2020
A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis – 
RO, através do Pregoeiro nomeado pelo 
Decreto Municipal nº 005/GAB/2020 de 
27 de Janeiro de 2020, torna público que 
realizará a Licitação na modalidade. Pre-
gão Eletrônico, tipo Menor Preço e será 
julgado Menor Preço por ITEM, nos termos 
da Lei nº 10.520/02, Decretos Federais nº 
3.555/00 e 5.450/05, decretos Municipais 
nº 083/GP/07 e 189/GAB/2017, e a lei geral 
municipal 729 de 11/07/2013, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, também 
a lei complementar nº 123/2006, combinando 
com a lei complementar nº 147/2014. Para 
atender a Secretaria Municipal de Agricul-
tura e Meio Ambiente – SEMAGRI Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de 
serviços (execução de serviços de roçagem). 
Estimado no valor total de R$ 2.133,33 
(dois mil cento e trinta e três reais e trinta 
e três centavos). Processo administrativo 
nº GI-180/2020. Data para recebimento de 
propostas: 02/03/2020 a partir das 08h00min, 
até o dia 12/03/2020 até às 08h00minh. Data 
para abertura de propostas: dia 12/03/2020 
às 08h05min e inicio da sessão pública: dia 
12/03/2020, com início às 10h00min horário 
de Brasília – DF, local www.licitanet.com.
br. Informações complementares: O edital 
encontrar-se-á a disposição dos interessados 
no site supracitado ou na sala de licitações da 
prefeitura municipal de Teixeirópolis - RO, 
situada à Av. Afonso Pena, n° 2280, Centro, 
de segunda à sexta feira, exceto feriados, 
em horário de expediente das 07h00min às 
13h00min, ou pelo site www.teixeiropolis.
ro.gov.br, para maiores informações através 
do telefone (69) 3465-1112.

Teixeirópolis/RO, 28 de Fevereiro de 2020.

Jean Vieira de Araújo
Secretario Municipal de Licitação e Compras
Portaria n° 015/GAB/2019 de 02/05/2019

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITA-
ÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°005/
CPL/2020 SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE - SEMSAU.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 145/
SEMSAU/2020. 
A Prefeitura Municipal de Seringueiras, 
entidade publica municipal, devidamente 
inscrita no CNPJ Nº 63.761.993/0001-34, 
com sede na Avenida Marechal Rondon, 
nº 984, Centro, Seringueiras- RO, através 
de seu Pregoeiro Oficial, LUIS CARLOS 
MORAIS ALFAIA, designado pela portaria 
Nº. 021/GAB/PMS/2019 de 16 de Janeiro 
de 2019, no uso das atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO para conhecimentos 
dos interessados A SUSPENSÃO da Li-
citação na Modalidade Pregão Eletrônico 
Nº005/CPL/2020, considerando pedido de 
impugnação impetrado para o certame e 
devido a alta complexibilidade das situações 
expostas, solicitamos a secretaria requisitante 
manifestação/posicionamento referente às 
solicitações feitas pela empresa impugnante. 
OBJETO: REALIZAÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
(LIXO HOSPITALAR), PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SERINGUEIRAS-RO, POR PERÍODO 
ESTIMADO DE 12 MESES, DE ACORDO 
COM QUANTITATIVO SOLICITADO 
PELA SECRETARIA, EM CONFORMI-
DADES COM TERMO DE REFERÊNCIA 
E ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
COMPLEMENTARES DESCRITAS NES-
TE EDITAL E SEUS ANEXOS. Informo que 
será divulgada nova data para realização do 
certame respeitando todos os prazos legais de 
publicações, conforme legislação pertinente. 
Informações Complementares: Na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Serin-
gueiras- RO, situado à Av. Marechal Rondon, 
984 - Centro, de Segunda à Sexta-Feira, 
exceto feriados, em horário de expediente 
das 07:00 às 13:00 horas (horário local), 
maiores informações através do telefone 
(0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail cpl.
seringueiras@hotmail.com.

Seringueiras, 28 de Fevereiro de 2020.

LUIS CARLOS MORAIS ALFAIA
PORT. Nº021/GAB/PMS/2019

Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO N°003/CPL/2020 
AMPLA PARTICIPAÇÃO
Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS - SEMOSP.
Processo Administrativo: Nº 1634/SEMOSP/2019.           
A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na 
Avenida Marechal Rondon, nº 984, Bairro Centro, 
Seringueiras- RO, através de seu Pregoeiro Oficial, 
LUIS CARLOS MORAIS ALFAIA, designado pela 
portaria Nº. 021/GAB/PMS/2019 de 16 de Janeiro 
de 2019, TORNA PÚBLICO para conhecimento 
dos interessados que o PREGÃO ELETRONICO 
N°003/CPL/2020, com inicio da sessão publica de 
licitação no dia 21 de Fevereiro de 2020, as 09:00 
horas (horário de Brasília/DF),  Local https://
licitanet.com.br/, foi DECLARADO FRACAS-
SADO por motivos de inabilitação de licitantes 
que descumpriram requisitos do edital (objeto 
ofertado não atende as especificações mínimas 
do edital no que tange a quantidade de marchas) 
e de que as propostas de preços ofertadas pelas 
próximas colocadas não satisfizeram os requisitos 
de admissibilidade para administração publica, haja 
visto, que os valores propostos estavam acima do 
valor orçado, conforme consta em ata nos autos do 
Processo Administrativo Nº 1634/SEMOSP/2019. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
NOVO (ZERO KM), DO TIPO CAMINHÃO PIPA 
(TRUCK), COM TRAÇÃO 6X4, COR BRANCA, 
MOTOR DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA 250 CV, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELETRÔNICA, AR 
CONDICIONADO, TANQUE DE COMBUSTÍ-
VEL MÍNIMO 200 LITROS, EQUIPADO COM  
TANQUE PIPA COM  CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 15.000 (QUINZE MIL) LITROS, RECURSOS 
ORIUNDOS DO CONVENIO N° 045/19/FITHA, 
EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICA-
ÇÕES E CONDIÇÕES COMPLEMENTARES 
DESCRITAS NO TERMO DE REFERENCIA, 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. Informações 
Complementares: na Sala de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Seringueiras- RO, situado à 
Av. Marechal Rondon, 984 - Centro, de Segunda 
à Sexta Feiras, exceto feriados, em horário de ex-
pediente das 07:00 às 13:00 horas (horário local), 
maiores informações através do telefone (0xx)-69-
3623-2693/2694 ou pelo e-mail cpl.seringueiras@
hotmail.com.

Seringueiras-RO, 28 de Fevereiro de 2020.

LUIS CARLOS MORAIS ALFAIA
PORT. Nº021/GAB/PMS/2019

Pregoeiro Oficial

AVISO DA TOMADA DE 
PRÊÇO Nº 002/2020

PROCESSO Nº 204/2020
A Prefeitura do Município de Parecis/RO, 
através da Comissão Permanente de Licita-
ções, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberta, na forma 
do disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 
de junho de 1.993, com as alterações das leis 
federais 8.883/94 e 9.649/98, LC 123/06, altera-
da pela LC 147/2014 a licitação na modalidade 
de TOMADA DE PREÇOS Nº 002/CPL/2020, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  oriundo 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº 
204/2020, cujo objetivo é a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA P/CONSTRUÇÃO DO 
MURO E REFEITÓRIO DA ESCOLA MU-
NICIPAL D. PEDRO II CV Nº 294/PGE/2019
SESSÃO DE ABERTURA NO DIA 23 DE 
MARÇO DE 2020 – as 08:00 HORAS, data e 
hora de Rondônia, na Sala da CPL à Rua Jair 
Dias, 150, Centro, 76.979-000, Parecis/RO. 
O Edital poderá ser adquirido, gratuitamente, 
na sede da Prefeitura Municipal, até 03 (três) 
dias antes da data e hora da abertura, das 7:00 
às 13:00 horas. Informações Fone/fax: (69) 
3447-1205 ou no site www.parecis.ro.gov.br
VALOR ESTIMADO; R$ 469.254,56-(Qua-
trocentos e sessenta e nove mil, duzentos e 
cinquenta e quatro reais e cinquenta e seis 
centavos) 
Fonte de Recursos:CV. nº 294/PGE/2019 
FICHA 300

Parecis/RO, 28 de FEVEEREIRO de 2020.

VALDEMIR A RAIMUNDO
PRESIDENTE DA CPL

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARECIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VALE DO ANARI

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

Aviso de Licitação 
Pregão Eletrônico Nº: 018/CPL/2020
Edital Nº 021/CPL/2020
Processo Administrativo nº GI – 175/2020
A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis – RO, 
através do Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 005/GAB/2020 de 27 de Janeiro de 
2020, torna público que realizará a Licitação na 
modalidade. Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço 
e será julgado Menor Preço por ITEM, nos termos 
da Lei nº 10.520/02, Decretos Federais nº 3.555/00 
e 5.450/05, decretos Municipais nº 083/GP/07 e 
189/GAB/2017, e a lei geral municipal 729 de 
11/07/2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93, também a lei complementar nº 123/2006, 
combinando com a lei complementar nº 147/2014. 
Para atender a Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Trabalho – SEMAST Objeto: Contratação 
de empresa para aquisição de material permanente 
(Arquivo em aço). Estimado no valor total de R$ 
2.433,81 (dois mil e quatrocentos e trinta e três reais 
e oitenta e um centavos). Processo administrativo 
nº GI-175/2020. Data para recebimento de propos-
tas: 02/03/2020 a partir das 08h00min, até o dia 
12/03/2020 até às 08h00minh. Data para abertura 
de propostas: dia 12/03/2020 às 08h05min e inicio 
da sessão pública: dia 12/03/2020, com início às 
11h00min horário de Brasília – DF, local www.
licitanet.com.br. Informações complementares: O 
edital encontrar-se-á a disposição dos interessados 
no site supracitado ou na sala de licitações da prefei-
tura municipal de Teixeirópolis - RO, situada à Av. 
Afonso Pena, n° 2280, Centro, de segunda à sexta 
feira, exceto feriados, em horário de expediente 
das 07h00min às 13h00min, ou pelo site www.
teixeiropolis.ro.gov.br, para maiores informações 
através do telefone (69) 3465-1112.

Teixeirópolis/RO, 28 de Fevereiro de 2020.

Jean Vieira de Araújo
Secretario Municipal de Licitação e Compras

Portaria n° 015/GAB/2019 de 02/05/2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 112/2019/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
1-6212/2019/SEMED
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através 
de sua Pregoeira, Decreto nº 11.848/2019, , 
torna público para conhecimento dos interes-
sados que fica ANULADA a LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo obje-
to é a Aquisição de livros didáticos temáticos 
do Projeto Trânsito Legal, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Edu-
cação - SEMED. Em razão da Judicialização 
do Certame que resultou na determinação de 
sua anulação, e devidamente autorizado pelo 
Ordenador de Despesas (fls. 220).

Ji-Paraná, 28 de fevereiro de 2020.

Adriana Bezerra Reis
Pregoeira 

Decreto nº 11.848/2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

 
 

Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico N.23/2020
A Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Guaporé Estado de Rondônia, Localizada 
na: Av. Guaporé Nº4557, esquina coma 
Av. Brasil Bairro - Cidade Alta, através da 
Equipe do Pregão Eletrônico, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar na forma do disposto da Lei 
10.520/2002, e subsidiariamente com a Lei 
8.666/93, licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, tendo como objeto a: Aquisição de 
gêneros alimentícios, solicitado pela Secre-
taria Municipal de Educação.

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administra-
tivo Nº.222/2020
b) FONTE DE RECURSOS:  TESOURO 
c) ABERTURA:  11/03/2020    AS 09:30 
HORAS.
e) LOCAL: www.licitanet.com.br Para todas 
as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, no 
site www.licitanet.com.br

São Francisco do Guaporé-RO, 28 de Feve-
reiro de 2020.

____________________________
Evandro Bucioli 
Pregoeiro Oficial 

Port.181/2018

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico N.26/2020
A Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Guaporé Estado de Rondônia, Localizada 
na: Av. Guaporé Nº4557, esquina coma 
Av. Brasil Bairro - Cidade Alta, através da 
Equipe do Pregão Eletrônico, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar na forma do disposto da Lei 
10.520/2002, e subsidiariamente com a Lei 
8.666/93, licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, tendo como objeto a: Aquisição de 
materiais de consumo, solicitado pela Secre-
taria Municipal de Saúde.

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administra-
tivo Nº.514/2020
b) FONTE DE RECURSOS:  TESOURO 
c) ABERTURA:  11/03/2020    AS 11:00 
HORAS.
e) LOCAL: www.licitanet.com.br Para todas 
as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, no 
site www.licitanet.com.br

São Francisco do Guaporé-RO, 28 de Feve-
reiro de 2020.

____________________________
Evandro Bucioli 
Pregoeiro Oficial 

Port.181/2018

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico N.21/2020
A Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Guaporé Estado de Rondônia, Localizada 
na: Av. Guaporé Nº4557, esquina coma 
Av. Brasil Bairro - Cidade Alta, através da 
Equipe do Pregão Eletrônico, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar na forma do disposto da Lei 
10.520/2002, e subsidiariamente com a Lei 
8.666/93, licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, tendo como objeto a: Contratação 
de serviços de pericia medica, solicitado 
pelo Instituto Municipal de Previdência 
dos Servidores Públicos de São Francisco 
do Guaporé /RO.
a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administra-
tivo Nº.008/2020
b) FONTE DE RECURSOS:  TESOURO 
c) ABERTURA:  11/03/2020    AS 08:15 
HORAS.
e) LOCAL: www.licitanet.com.br Para to-
das as referências de tempo será observado 
o horário de Brasília (DF).
O Edital e seus anexos estão disponíveis, no 
site www.licitanet.com.br

São Francisco do Guaporé-RO, 28 de Fe-
vereiro de 2020.

____________________________
Evandro Bucioli 
Pregoeiro Oficial 

Port.181/2018

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico N.27/2020
A Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Guaporé Estado de Rondônia, Localizada 
na: Av. Guaporé Nº4557, esquina coma 
Av. Brasil Bairro - Cidade Alta, através da 
Equipe do Pregão Eletrônico, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar na forma do disposto da Lei 
10.520/2002, e subsidiariamente com a Lei 
8.666/93, licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, tendo como objeto a: Aquisição de 
materiais de consumo (peças para veículos), 
solicitado pela Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Governo.

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administra-
tivo Nº.549/2020
b) FONTE DE RECURSOS:  TESOURO 
c) ABERTURA:  11/03/2020    AS 11:30 
HORAS.
e) LOCAL: www.licitanet.com.br Para todas 
as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF).
O Edital e seus anexos estão disponíveis, no 
site www.licitanet.com.br

São Francisco do Guaporé-RO, 28 de Feve-
reiro de 2020.

____________________________
Evandro Bucioli 
Pregoeiro Oficial 

Port.181/2018

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico N.22/2020
A Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Guaporé Estado de Rondônia, Localizada 
na: Av. Guaporé Nº4557, esquina coma 
Av. Brasil Bairro - Cidade Alta, através da 
Equipe do Pregão Eletrônico, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar na forma do disposto da Lei 
10.520/2002, e subsidiariamente com a Lei 
8.666/93, licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, tendo como objeto a: Contratação 
de empresa para manutenção em aparelhos 
de ar condicionado, solicitado pelo Instituto 
Municipal de Previdência dos Servidores 
Públicos de São Francisco do Guaporé /RO.
a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administra-
tivo Nº.22/2020
b) FONTE DE RECURSOS:  TESOURO 
c) ABERTURA:  11/03/2020    AS 08:50 
HORAS.
e) LOCAL: www.licitanet.com.br Para to-
das as referências de tempo será observado 
o horário de Brasília (DF).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, no 
site www.licitanet.com.br

São Francisco do Guaporé-RO, 28 de Fe-
vereiro de 2020.

____________________________
Evandro Bucioli 
Pregoeiro Oficial 

Port.181/2018

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico N.28/2020
A Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Guaporé Estado de Rondônia, Localizada 
na: Av. Guaporé Nº4557, esquina coma 
Av. Brasil Bairro - Cidade Alta, através da 
Equipe do Pregão Eletrônico, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar na forma do disposto da Lei 
10.520/2002, e subsidiariamente com a Lei 
8.666/93, licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, tendo como objeto a: Registro de 
preços para eventual aquisição de peças e 
serviços para manutenção de aparelhos de 
ar condicionado, solicitado pela Secretaria 
Municipal de Administração e Governo.
a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administra-
tivo Nº.461/2020
b) FONTE DE RECURSOS:  TESOURO 
c) ABERTURA:  11/03/2020    AS 12:00 
HORAS.
e) LOCAL: www.licitanet.com.br Para todas 
as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF).
O Edital e seus anexos estão disponíveis, no 
site www.licitanet.com.br

São Francisco do Guaporé-RO, 28 de Feve-
reiro de 2020.

____________________________
Evandro Bucioli 
Pregoeiro Oficial 

Port.181/2018

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico N.24/2020
A Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Guaporé Estado de Rondônia, Localizada 
na: Av. Guaporé Nº4557, esquina coma 
Av. Brasil Bairro - Cidade Alta, através da 
Equipe do Pregão Eletrônico, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar na forma do disposto da Lei 
10.520/2002, e subsidiariamente com a Lei 
8.666/93, licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, tendo como objeto a: Aquisição de 
matérias permanentes, solicitado pela Secre-
taria Municipal de Educação.

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administra-
tivo Nº.268/2020
b) FONTE DE RECURSOS:  TESOURO 
c) ABERTURA:  11/03/2020    AS 10:00 
HORAS.
e) LOCAL: www.licitanet.com.br Para todas 
as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, no 
site www.licitanet.com.br

São Francisco do Guaporé-RO, 28 de Feve-
reiro de 2020.

____________________________
Evandro Bucioli 
Pregoeiro Oficial 

Port.181/2018

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico N.29/2020
A Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Guaporé Estado de Rondônia, Localizada 
na: Av. Guaporé Nº4557, esquina coma 
Av. Brasil Bairro - Cidade Alta, através da 
Equipe do Pregão Eletrônico, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar na forma do disposto da Lei 
10.520/2002, e subsidiariamente com a Lei 
8.666/93, licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, tendo como objeto a: Contratação 
de empresa para manutenção preventiva e 
corretiva de equipamentos de informática, 
segurança, gerenciamento e gestão de 
Tecnologia da informação TI para atender 
a demanda das Secretarias pertencentes a 
administração municipal.
a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administra-
tivo Nº.591/2020
b) FONTE DE RECURSOS:  TESOURO 
c) ABERTURA:  11/03/2020    AS 12:45 
HORAS.
e) LOCAL: www.licitanet.com.br Para todas 
as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, no 
site www.licitanet.com.br

São Francisco do Guaporé-RO, 28 de Feve-
reiro de 2020.

_______________________
Evandro Bucioli 
Pregoeiro Oficial 

Port.181/2018
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO

Lei de Criação nº 367 de 13/02/1992
Comissão Permanente de Licitação – CPL

Av. Paraíso2601 – Setor 01 – Vale do Paraiso/RO – CEP: 76.923-000
Fone: (69) 3464 – 1005/1462 – E-mail: cpl.net@outlook.com

ELI

2-93/2020

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/CPL/2020

O MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
63.786.990/0001-55, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Charles Luis Pinheiro Gomes, através do
Decreto 5928 de 20 de Maio de 2019, nomeia o Pregoeiro e equipe de apoio que torna público e a quem possa
interessar que, se encontra instaurada a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, o qual reger-se-á pelas disposições do Decreto Federal nº 3.555/00, da Lei Federal n.° 10.520/02, Decreto
Federal nº 5.450/05, que regulamentam o Art. 37, Inciso XXI da Constituição Federal de 1988, Decreto Federal 5.504/05
e Decreto municipal nº 1.646/05, 4.330/15 e 5.144/17 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93 de 21 junho de 1993,
com as alterações posteriores e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal 7.892/13 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e Decretos
8250/14 e 9488/18 que o altera, ainda pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90, Decreto nº 10.024, de 20
de setembro de 2019 e do disposto no presente edital.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/CPL/2020
PROCESSO Nº 2 - 93/C.G.S.R.P/2020
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Aquisição de fraldas descartáveis geriátricas para atender as necessidades de
pacientes acamados deste Município de acordo com especificações relacionadas neste Termo
de Referência.
VALOR MÁXIMO A SER LICITADO: R$ 69.977,44 (Sessenta e Nove Mil e Novecentos e Setenta e Sete Reais
e Quarenta e Quatro Centavos).
LOCAL:www.licitanet.com.br

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Havendo a necessidade, poderá o pregoeiro prorrogar qualquer prazo, motivadamente;

CRONOGRAMA PARA INSERÇÃO DAS PROPOSTAS E REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA

Recebimento das propostas Das 07:00 hs do dia 03.03.2020 Até às 08:50hs do dia 25.03.2020

Abertura das propostas Das 09:00 hs do dia 25.03.2020 Até às 10:50hs do dia 25.03.2020

Inicio da sessão pública Às 11:00 hs do dias 25.03.2020 Obs.: Horário de Brasília

Informações Complementares: O Edital na integra esta á disposição dos interessados no site supracitado, no site
http://transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br ou poderá ser solicitado através de requerimento na CPL - Sala de
Licitações da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso - RO, sito à Av. Paraíso, 2601, Setor 01, de Segunda à Sexta
Feira, exceto feriados, em horário de expediente das 07h00min às 13h00min horas, ou através do e-mail:
cpl.net@outlook. Para maiores informações através do telefone (69) 3464-1005 ou 3464-1462.

Vale do Paraíso – RO, 28 de Fevereiro de 2020.

Eliandra Vitória da Silva
Pregoeiro Interino

Decreto nº 5928 de 20/05/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS
ESTADO DE RONDÔNIA
GABINETE DA PREFEITA

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICO N.º 01/2020.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA, localizada na
Rua São Paulo nº 789, Bairro Cristo Rei, Município de Seringueiras / RO, inscrita no CNPJ sob
n.º 63.761.993/0001-34, representada neste ato pela VALCICLEIA RUFINO BARBOSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA, no uso de suas
prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 21, da Resolução/CD/FNDE n° 38, de
16/07/2009, torna público para conhecimento dos interessados, que está realizando a Chamada
Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE,
a SEMAGRI estimula a organização de aquisição de alimento conforme a Lei Municipal n°:
1.103/2017/PMAF, com objetivo em fortalecer agricultura familiar na organização da produção
deste Município.
As documentações de habilitação para cadastro dos produtores rurais com finalidade de
apresentar o Projeto de Venda deverão ser entregues das 07h00min até as 13h00min horas na
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura de Seringueiras/RO, a partir da data de Publicação
do Presente Edital. Após a publicação do Edital os produtores terão 30 (trinta) dias para se
cadastrar.
Após os cadastros, a entrega dos produtos será conforme demandas levantadas pela Secretaria
Municipal de Educação, serão feitas nas seguintes localidades, Escolas Pinóquio, Av. Capitão
Silvio n° 898, Princesa Isabel, Lh 14 km 12, Distrito de Novo Planalto, Venceslau Brás, BR
429 km 16, Setor Mendes Júnior, José do Patrocínio Lh 12, km 08, Distrito Bom Sucesso.
Para a aquisição dos produtos será formalizado um Contrato de Aquisição dos Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar diretamente com a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Agricultura. O Preço estipulado de venda não será licitado, as escolas comprarão do
agricultor interessado a entregar no valor conforme a tabela de preço (ANEXO I) abaixo
aprovada pelo CMDR (Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural), de Seringueiras/RO.

1. OBJETO
1.1 O objeto da presente Chamada Pública consiste no Cadastramento de Grupo Formal e
Informal e de Agricultores Familiares Rurais e suas organizações para aquisição exclusiva da
compra direta de gênero alimentícios, que será destinado ao fornecimento de alimentação nas
Escolas Municipais de Ensino acima citada por conta do Programa Nacional de Alimentação
Escolar – PNAE, a mesma tem por objetivo que as propostas solicitadas sejam atendidas no ano
letivo em curso de 2019.
1.2 O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para
a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), por DAP
por ano, conforme disciplinado no art. 24 da Resolução CD/FNDE n.º. 38, de 16/07/2009.

2. FONTE DE RECURSO
2.1 A despesa decorrente da contratação do objeto desta Chamada Pública correrão à conta dos
recursos do FNDE/PNAE, sendo pago através de cheque nominal ou depósito em conta
consignados no orçamento da Unidade Executora das referidas escolas com prazo de validade
especificado no Contrato das Aquisições.

3. CADASTRO DAS ASSOCIAÇÕES, COOPERATIVAS, COLÔNIAS E
PRODUTORES RURAIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS
ESTADO DE RONDÔNIA
GABINETE DA PREFEITA

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICO N.º 01/2020.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA, localizada na
Rua São Paulo nº 789, Bairro Cristo Rei, Município de Seringueiras / RO, inscrita no CNPJ sob
n.º 63.761.993/0001-34, representada neste ato pela VALCICLEIA RUFINO BARBOSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA, no uso de suas
prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 21, da Resolução/CD/FNDE n° 38, de
16/07/2009, torna público para conhecimento dos interessados, que está realizando a Chamada
Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE,
a SEMAGRI estimula a organização de aquisição de alimento conforme a Lei Municipal n°:
1.103/2017/PMAF, com objetivo em fortalecer agricultura familiar na organização da produção
deste Município.
As documentações de habilitação para cadastro dos produtores rurais com finalidade de
apresentar o Projeto de Venda deverão ser entregues das 07h00min até as 13h00min horas na
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura de Seringueiras/RO, a partir da data de Publicação
do Presente Edital. Após a publicação do Edital os produtores terão 30 (trinta) dias para se
cadastrar.
Após os cadastros, a entrega dos produtos será conforme demandas levantadas pela Secretaria
Municipal de Educação, serão feitas nas seguintes localidades, Escolas Pinóquio, Av. Capitão
Silvio n° 898, Princesa Isabel, Lh 14 km 12, Distrito de Novo Planalto, Venceslau Brás, BR
429 km 16, Setor Mendes Júnior, José do Patrocínio Lh 12, km 08, Distrito Bom Sucesso.
Para a aquisição dos produtos será formalizado um Contrato de Aquisição dos Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar diretamente com a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Agricultura. O Preço estipulado de venda não será licitado, as escolas comprarão do
agricultor interessado a entregar no valor conforme a tabela de preço (ANEXO I) abaixo
aprovada pelo CMDR (Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural), de Seringueiras/RO.

1. OBJETO
1.1 O objeto da presente Chamada Pública consiste no Cadastramento de Grupo Formal e
Informal e de Agricultores Familiares Rurais e suas organizações para aquisição exclusiva da
compra direta de gênero alimentícios, que será destinado ao fornecimento de alimentação nas
Escolas Municipais de Ensino acima citada por conta do Programa Nacional de Alimentação
Escolar – PNAE, a mesma tem por objetivo que as propostas solicitadas sejam atendidas no ano
letivo em curso de 2019.
1.2 O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para
a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), por DAP
por ano, conforme disciplinado no art. 24 da Resolução CD/FNDE n.º. 38, de 16/07/2009.

2. FONTE DE RECURSO
2.1 A despesa decorrente da contratação do objeto desta Chamada Pública correrão à conta dos
recursos do FNDE/PNAE, sendo pago através de cheque nominal ou depósito em conta
consignados no orçamento da Unidade Executora das referidas escolas com prazo de validade
especificado no Contrato das Aquisições.

3. CADASTRO DAS ASSOCIAÇÕES, COOPERATIVAS, COLÔNIAS E
PRODUTORES RURAIS.
3.1 Os proponentes para se cadastrarem deverão apresentar os documentos abaixo enumerados,
sob pena de inabilitação:
a) Declaração de aptidão ao PRONAF/DAP ou certidão de emitida pelo CMDR;
b) Certidão negativa junto ao INSS, FGTS, Dívida Ativa da União e Receita Federal, Certidão
da Receita do Estado e do Município, quando for o caso.
c) Estatuto e ata da posse da atual diretoria da entidade, quando for o caso;
d) Apresentação dos produtos amparados pela Lei, disponíveis para venda através de relatório
assinado pelo representante legal da entidade e cópia de A ta aprovada e assinada pela maioria
mencionando que a comunidade deseja participar de relação formal com a Prefeitura de
Seringueiras para venda de alimentos nos termos dessa Lei;
e) para produtos processados, apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção,
podendo ser municipal, estadual ou federal, conforme a exigência especifica de cada produto.
e) A celebração do contrato será através da assinatura da Ficha de Cadastro (Anexo I), onde o
produtor de declara se enquadrar em todas as exigências constantes no presente edital.
f) A assinatura do contrato será feita na Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, onde o
produtor deverá trazer consigo as documentações exigidas neste edital.

4. PROPOSTA DE PREÇOS
Os produtores interessados poderão entregar para a entidade conforme o valor (determinado
pelo preço de referência no Anexo I) médio da planilha em anexo.

5. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
5.1 Os produtos alimentícios a serem adquiridos deverão atender ao disposto na legislação de
alimentos, estabelecida pela agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
5.2 O Proponente considerado habilitado para a Venda Direta dos produtos da Agricultura
Familiar pela comissão de Cadastramento e Habilitação da Merenda Escolar deverá apresentar
01 (uma) amostra de cada produto não perecível correspondente aos produtos que deseja
comercializar para avaliação das amostras.
5.3 As amostras deverão ser entregues imediatamente após a fase de habilitação no
estabelecimento escolar para que as mesmas possam ser analisadas pela Comissão de Compras e
Submetidas a testes caso seja necessário.
5.4 A Unidade Executora recusará todo e qualquer produto que não atender às especificações ou
sejam considerados inadequados pela fiscalização sanitária, representada pela Vigilância
Sanitária do município de Seringueiras, que deverá prestar assistência continuada para assegurar
a sanidade e qualidade dos produtos.

6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
6.1 O início para entrega das mercadorias será imediatamente após a finalização do processo de
Formalização de Compras, através da Certidão de Autorização de Compras de Alimentos da
Agricultura Familiar, emitida pelo CMDR, conforme art. 15, da Lei Municipal n° 1.103/2017.
6.2 As entregas obedecerão ao Projeto Lei de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para a Alimentação Escolar.
6.3 O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante a elaboração do comprovante de entrega
dos produtos que será feito por um representante da escola ou pela comissão de
recebimento. Notas Fiscais de Venda ou Nota Produtora pela pessoa responsável no local de
entrega, conforme Contrato.
6.4 A pontualidade na entrega das mercadorias para as escolas esta vinculada ao cumprimento
do cardápio Nutricional. A Não pontualidade na entrega das mercadorias implicará no prejuízo
da execução do cardápio e conseqüentes transtornos no balanceamento nutricional.

7. PAGAMENTO

7.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente através da apresentação das Notas Fiscais de
Venda ou Nota Produtora com base nos quantitativos entregues e devidamente recebidos em
cada período por intermédio de cheque nominal e cruzado, ou depósito.
7.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendências de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade contratual.
7.3 Fica terminantemente proibido sob qualquer justificativa, o pagamento antecipado de
qualquer produto a merenda escolar, sob pena de responsabilidade e devolução da quantia com
acréscimos legais, por parte do diretor Escolar (estendido subsidiariamente ao Presidente do
Conselho Escolar e Tesoureiro), sem que tenha ocorrido a liquidação da despesa, na forma dos
artigos 62 e 63, da Lei Federal nº. 4.320/64, aplicável no que couber.
7.4 Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos
períodos pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF).
7.5 Os gêneros alimentícios a serem adquiridos para alimentação escolar; devem ser comprados
por quilos, litros ou dúzias conforme a especificação.

8. DAS PENALIDADES
8.1 Não será permitida a subcontratação do objeto do presente chamado.
8.2 O proponente (grupo: formal ou informal) responderá pelos danos que causar à Unidade
Executora na execução do objeto (contratual) isentando a Unidade Escolar de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
8.3 O proponente, que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita
às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Suspensão do direito de contratar junto ao PAA;
c) Declaração de idoneidade.
8.4 Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Agricultura, nos horários de expediente.
8.5 Maiores informações, na sede da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, localizada na
Rua São Paulo, n° 789, Bairro Cristo Rei, Seringueiras/RO, no horário das 07h às 13:00 horas.

* São partes integrantes do presente Edital de Chamada Pública.
ANEXO I – RELAÇÃO DOS PRODUTOS E SEUS RESPECTIVOS VALORES DE VENDA
ANEXO II – LISTA DE ALIMENTOS SOLICITADA POR CADA ESCOLA
ANEXO III – FICHA DE CADASTRO DE PRODUTOR OU GRUPO FORMAL

Seringueiras-RO, 28 de fevereiro de 2020.

VALCICLÉIA RUFINO BARBOSA
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura

CRISTIANO SANTOS TAMANDARÉ
Secretário Municipal de Educação

ANEXO I – RELAÇÃO DOS PRODUTOS E SEUS RESPECTIVOS VALORES DE
VENDA

ORDEM PRODUTOS UNID. VALOR MÉDIO
01 ABACATE KG 4,18
02 ABACAXI KG 3,15
03 ABÓBORA CAIPIRA/COMUM KG 1,93
04 ABÓBORA MADURA/SECA KG 1,90
05 ABÓBORA VERDE KG 2,40
06 ALFACE KG 7,30

7.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente através da apresentação das Notas Fiscais de
Venda ou Nota Produtora com base nos quantitativos entregues e devidamente recebidos em
cada período por intermédio de cheque nominal e cruzado, ou depósito.
7.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendências de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade contratual.
7.3 Fica terminantemente proibido sob qualquer justificativa, o pagamento antecipado de
qualquer produto a merenda escolar, sob pena de responsabilidade e devolução da quantia com
acréscimos legais, por parte do diretor Escolar (estendido subsidiariamente ao Presidente do
Conselho Escolar e Tesoureiro), sem que tenha ocorrido a liquidação da despesa, na forma dos
artigos 62 e 63, da Lei Federal nº. 4.320/64, aplicável no que couber.
7.4 Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos
períodos pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF).
7.5 Os gêneros alimentícios a serem adquiridos para alimentação escolar; devem ser comprados
por quilos, litros ou dúzias conforme a especificação.

8. DAS PENALIDADES
8.1 Não será permitida a subcontratação do objeto do presente chamado.
8.2 O proponente (grupo: formal ou informal) responderá pelos danos que causar à Unidade
Executora na execução do objeto (contratual) isentando a Unidade Escolar de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
8.3 O proponente, que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita
às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Suspensão do direito de contratar junto ao PAA;
c) Declaração de idoneidade.
8.4 Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Agricultura, nos horários de expediente.
8.5 Maiores informações, na sede da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, localizada na
Rua São Paulo, n° 789, Bairro Cristo Rei, Seringueiras/RO, no horário das 07h às 13:00 horas.

* São partes integrantes do presente Edital de Chamada Pública.
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VALCICLÉIA RUFINO BARBOSA
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura

CRISTIANO SANTOS TAMANDARÉ
Secretário Municipal de Educação

ANEXO I – RELAÇÃO DOS PRODUTOS E SEUS RESPECTIVOS VALORES DE
VENDA

ORDEM PRODUTOS UNID. VALOR MÉDIO
01 ABACATE KG 4,18
02 ABACAXI KG 3,15
03 ABÓBORA CAIPIRA/COMUM KG 1,93
04 ABÓBORA MADURA/SECA KG 1,90
05 ABÓBORA VERDE KG 2,40
06 ALFACE KG 7,30

07 ALFACE HIDROPÔNICA KG 7,69
08 ALMEIRÃO KG 7,16
09 AMENDOIM DESCASCADO KG 11,79
10 AMENDOIM COM CASCA KG 8,09
11 BANANA DA TERRA/FRITAR KG 3,31
12 BANANA MAÇÃ KG 3,19
13 BANANA NANICA KG 2,75
14 BATATA DOCÊ KG 2,73
15 BERINJELA KG 2,76
16 BEBIDA LÁCTEA IOGURTE LITRO 7,18
17 BISCOITO POLVILHO KG 16,47
18 BOLACHA CASEIRA DE POLVILHO KG 16,15
19 BOLO CASEIRO DE FUBA KG 10,81
20 CAFÉ TORRADO E MOIDO KG 15,60
21 CARÁ KG 2,20
22 CASTANHA DO BRASIL SEM CASCA-EMBALADO A VÁCUO KG 45,00
23 CEBOLINHA KG 8,07
24 COENTRO KG 8,79
25 COENTRO ORGÂNICO KG 9,84
26 COCO VERDE DUZIA 12,40
26 COUVE KG 7,92
27 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA KG 5,21
28 INHAME KG 3,55
29 JILÓ KG 3,03
30 LARANJA PERA KG 2,10
31 LIMÃO ROSA KG 2,13
32 LIMÃO TAITI KG 2,72
33 MANDIOCA COM CASCA KG 2,17
34 MARACUJÁ (FRUTOS) KG 4,51
35 MAXIXE KG 2,80
36 MELÂNCIA KG 1,89
37 MELADO DE CANA KG 10,71
38 MILHO VERDE EM ESPIGA COM CASCA KG 3,49
39 OVOS DE GALINHA (GRANJA) DUZIA 6,50
40 PÃO DE TRIGO KG 9,43
41 PEPINO KG 3,08
42 PIMENTA DE CHEIRO KG 6,03
43 PIMENTA DOCÊ KG 5,01
44 PIMENTÃO VERDE KG 4,50
45 POLPA DE MARACUJÁ KG 10,00
46 POLPA DE ABACAXI KG 10,00
47 POLPA DE ACEROLA KG 10,00
48 QUEIJO MINAS FRESCAL KG 18,22
49 QUEIJO MUSSARELA KG 20,33
50 QUIABO KG 3,72
51 RAPADURA KG 10,05
52 RÚCULA KG 7,55
53 RÚCULA ORGÂMICA KG 9,16

ANEXO II – LISTA DE ALIMENTOS SOLICITADA POR CADA ESCOLA

ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

ESCOLA: PINÓQUIO
ENDEREÇO: AV CAPITÃO SILVIO N° 898
TELEFONE: (69) 98427-5023

54 SALSA KG 8,84
55 SALSA ORGÂNICA KG 10,09
56 TANGERINA MARICOTA KG 2,64
57 TANGERINA MEXERICA KG 2,78
58 TANGERINA PONKAN KG 2,63
59 TOMATE KG 4,27
60 VAGEM KG 5,35
61 FILÉ DE PEIXE KG 24,60
62 FRANGO INTEIRO KG 8,00

ITENS PRODUTOS UNIDADE DE
COMERCIALIZAÇÃO

QUANTITATIVO
ANUAL

01 ABACAXI KG 1.200
02 ABÓBORA CAIPIRA/ COMUM KG 400
03 ABÓBORA VERDE KG 300
04 ALFACE KG 300
05 BANANA DA TERRA/FRITAR KG 700
06 BANANA MAÇÃ KG 1.000
07 BANANA NANICA KG 1.000
08 BATATA DOCE KG 400
09 BEBIDA LÁCTEA IOGURTE LITRO 2.500
10 BOLO DE FUBÁ CASEIRO KG 400
11 BOLO DE CHOCOLATE CASEIRO KG 400
12 BOLO DE BANANA CASEIRO KG 400
13 CEBOLINHA KG 100
14 COENTRO KG 50
15 COUVE KG 300
16 FARINHA DE MAND. BRANCA KG 400
17 FRANGO INTEIRO KG 350
18 INHAME KG 250
19 LARANJA PERA KG 2.500
20 LEITE PASTEURIZADO KG 3.500
21 LIMÃO ROSA KG 150
22 MANDIOCA COM CASCA KG 300
23 MELANCIA KG 500
24 MILHO VERDE KG 500
25 OVOS DE GALINHA DUZIA 400
26 PÃO DE TRIGO KG 650
27 PEPINO KG 300

ROSILEY EMILIANO COVRE
Diretora

ESCOLA: PRINCESA ISABEL
ENDEREÇO: LH 14 KM 12 – DISTRITO DE NOVO PLANALTO
TELEFONE: (69) 98421-9491

PEDRO AUGUSTO MARTINEZ
Diretor

ESCOLA: VENCESLAU BRÁS
ENDEREÇO: BR 429 KM 16, SETOR MENDES JUNIOR

28 PIMENTA DOCE KG 100
29 FILÉ DE PEIXE KG 350
30 PIMENTÃO VERDE KG 200
31 POLPA DE MARACUJÁ KG 200
32 POLPA DE ABACAXI KG 200
33 POLPA DE ACEROLA KG 200
34 POLPA DE PEIXE KG 100
35 RÚCULA KG 150
36 SALSA KG 100
37 TANGERINA MARICOTA KG 2.000
38 TANGERINA PONKAN KG 2.000
39 TOMATE KG 500
40 VAGEM KG 100

ITENS PRODUTOS UNIDADE DE
COMERCIALIZAÇÃO

QUANTITATIVO
ANUAL

01 ABACAXI KG 250
02 ABOBORA VERDE KG 200
03 ABACATE KG 100
04 BANANA DA TERRA (fritar) KG 200
05 BANANA MAÇÃ KG 300
06 BANANA NANICA KG 300
07 BANANA PRATA KG 300
08 BATATA DOCE KG 200
09 BOLO CASEIRO DE FUBÁ KG 450
10 BOLACHA CASEIRA KG 200
11 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA KG 150
12 LEITE INTEGRAL PAUSTERIZADO tipo C LITRO 450
13 LIMÃO TAITI 1° QUALI IN NATURA KG 100
14 MANDIOCA 1° QUALI IN NATURA KG 350
15 MAMÃO PAPAIA 1° QUALI IN NATURA KG 150
16 MELANCIA 1° QUALI IN NATURA KG 600
17 OVOS 1° QUALI IN NATURA DZ 200
18 PÃO CASEIRO KG 350
19 POLPA DE FRUTAS KG 200
20 TOMATE KG 400

ROSILEY EMILIANO COVRE
Diretora

ESCOLA: PRINCESA ISABEL
ENDEREÇO: LH 14 KM 12 – DISTRITO DE NOVO PLANALTO
TELEFONE: (69) 98421-9491

PEDRO AUGUSTO MARTINEZ
Diretor

ESCOLA: VENCESLAU BRÁS
ENDEREÇO: BR 429 KM 16, SETOR MENDES JUNIOR

28 PIMENTA DOCE KG 100
29 FILÉ DE PEIXE KG 350
30 PIMENTÃO VERDE KG 200
31 POLPA DE MARACUJÁ KG 200
32 POLPA DE ABACAXI KG 200
33 POLPA DE ACEROLA KG 200
34 POLPA DE PEIXE KG 100
35 RÚCULA KG 150
36 SALSA KG 100
37 TANGERINA MARICOTA KG 2.000
38 TANGERINA PONKAN KG 2.000
39 TOMATE KG 500
40 VAGEM KG 100

ITENS PRODUTOS UNIDADE DE
COMERCIALIZAÇÃO

QUANTITATIVO
ANUAL

01 ABACAXI KG 250
02 ABOBORA VERDE KG 200
03 ABACATE KG 100
04 BANANA DA TERRA (fritar) KG 200
05 BANANA MAÇÃ KG 300
06 BANANA NANICA KG 300
07 BANANA PRATA KG 300
08 BATATA DOCE KG 200
09 BOLO CASEIRO DE FUBÁ KG 450
10 BOLACHA CASEIRA KG 200
11 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA KG 150
12 LEITE INTEGRAL PAUSTERIZADO tipo C LITRO 450
13 LIMÃO TAITI 1° QUALI IN NATURA KG 100
14 MANDIOCA 1° QUALI IN NATURA KG 350
15 MAMÃO PAPAIA 1° QUALI IN NATURA KG 150
16 MELANCIA 1° QUALI IN NATURA KG 600
17 OVOS 1° QUALI IN NATURA DZ 200
18 PÃO CASEIRO KG 350
19 POLPA DE FRUTAS KG 200
20 TOMATE KG 400

TELEFONE: (69) 98431-2771

MARILENE ANTUNES DE JESUS PAULA
Diretora

ESCOLA: JOSÉ DO PATROCINIO
ENDEREÇO: LH 12 KM 08 BOM SUCESSO
TELEFONE: (69) 98426-9741

ITENS PRODUTOS UNIDADE DE
COMERCIALIZAÇÃO

QUANTITATIVO ANUAL

01 ABÓBORA VERDE KG 100
ABOBORA MADURA KG 100

02 ALFACE KG 150
03 BANANA DA TERRA/FRITAR KG 100
04 BANANA NANICA KG 150
05 BEBIDA LÁCTEA IOGURTE LITRO 400

BOLACHA DE NATA KG 100
06 COUVE KG 150
07 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA KG 150
08 INHAME KG 300
09 LARANJA PERA KG 200
10 MANDIOCA COM CASCA KG 400
11 MELANCIA KG 500
12 LEITE PASTEURIZADO LITRO 800
13 OVOS DE GALINHA (GRANJA) DÚZIA 200
14 PÃO DE TRIGO KG 1.200
15 POLPA DE MARACUJÁ KG 200
16 POLPA DE ABACAXI KG 200
17 POLPA DE ACEROLA KG 200
18 TOMATE DA REGIÃO KG 500

ITENS PRODUTOS UNIDADE DE
COMERCIALIZAÇÃO

QUANTITATIVO
ANUAL

01 ABACAXI KG 400
02 ABOBORA CAIPIRA/COMUM KG 150
03 ABOBORA SECA/MADURA KG 100
04 ALFACE KG 100
05 ALMEIRÃO KG 100
06 AMENDOIM DESCASCADO KG 50
07 BANANA DA TERRA/FRITAR KG 150
08 BANANA MAÇÃ KG 150
09 BANANA NANICA KG 300
10 BATATA DOCE KG 100
11 BEBIDA LÁCTEA IOGURTE LITRO 400
12 BOLACHA CASEIRA DE POLVILHO KG 50
13 CAFÉ TORRADO E MOÍDO KG 20
14 CEBOLINHA KG 20
15 COENTRO KG 20

ANTONIO APARECIDO FERREIRA
Diretor

ANEXO III

16 COUVE KG 100
17 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA KG 50
18 INHAME KG 100
19 LARANJA PERA KG 200
20 LIMÃO TAITI KG 50
21 MANDIOCA COM CASCA KG 200
22 MAXIXE KG 50
23 MELANCIA KG 300
24 MILHO VERDE EM ESPIGA COM CASCA KG 200
25 OVOS DE GALINHA (GRANJA) KG 200
26 PÃO DE TRIGO KG 70
27 PEPINO KG 100
28 PIMENTA DOCE KG 15
29 PIMENTÃO VERDE KG 15
30 POLPA DE MARACUJÁ KG 100
31 POLPA DE ABACAXI KG 100
32 POLPA DE ACEROLA KG 100
33 QUEIJO MUSSARELA KG 10
34 QUIABO KG 50
35 RAPADURA KG 50
36 SALSA KG 15
37 TANGERINA POKAN KG 200
38 VAGEM KG 20

FICHA DE CADASTRO DE PRODUTOR OU GRUPO FORMAL
Nome Do Produtor ou Grupo Formal:
CPF ou CNPJ:
N° DAP ou Declaração do CMDR:
Endereço: Município: CEP:
Nome do representante legal (no caso de grupo formal): CPF:
DDD/Fone Banco Nº da Agência Nº da Conta Corrente
Produto (s) Local de entrega Unidade Quantidade Preço/ Unidade Valor Total

TOTAL DO PROJETO
DECLARO ESTAR DE ACORDO COM AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NESTE PROJETO E QUE AS
INFORMAÇÕES ACIMA CONFEREM COM AS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO.
LOCAL E DATA:
SERINGUEIRAS-RO

ASSINATURA DO FORNECEDOR:



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS/RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

CNPJ/MF: 63.761.993/0001-34

EDITAL Nº 02/SEMAD, 28 DE FEVEREIRO DE 2020

A Prefeitura Municipal de Seringueiras – RO, através da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, no
uso de suas atribuições legais, em razão de aprovação obtida no Concurso Público realizado pelo Município de
Seringueiras por meio da Secretaria Municipal de Administração, regido pelo Edital nº
001/2019/SERIGUEIRAS/RO, de 06 de setembro de 2019, publicado no Diário Oficial dos Municípios do
Estado de Rondônia - AROM, edição nº 2540, em 09 de setembro de 2019 e a homologação do Resultado Final
publicado no dia 04 de fevereiro de 2020 na Edição nº 2643 do Diário Oficial dos Municípios do Estado de
Rondônia – AROM, e homogação final por meio do Decreto nº 018, de 06 de fevereiro de 2020, publicado no
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia - AROM em 07 de fevereiro de 2020, na edição de nº
2646, bem como no Jornal Correio Popular na Edição do dia 07 de fevereiro de 2020. e

CONSIDERANDO a Decisão em Mandado de Segurança impetrado pela 16ª Defensoria Pública de Porto Velho
– Núcleo Zona Norte, nos autos do Processo nº 7000300-84.2020.8.22.0022, bem como a concessão da
Medida Liminar requerida pelo Juízo da Comarca de São Miguel do Guaporé-RO.

RESOLVE:
I - FICA SUSPENSO A POSSE DOS CANDIDATOS CARGO M18 TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
nomeados através do do Decreto nº 029, de 11 de fevereiro de 2020, publicado no Diário Oficial dos Municípios
do Estado de Rondônia – AROM, edição  nº 2650, de 13 de fevereiro de 2020, nos termos da determinação
judicial.

Seringueiras – RO, 28 de fevereiro de 2020.

______________________
Leonilde Alfen Garda

Prefeita Municipal

_________________________
Ilnadir Pereira da Rocha

Sec. Mun. de Administração
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EDITAL Nº 02/SEMAD, 28 DE FEVEREIRO DE 2020

A Prefeitura Municipal de Seringueiras – RO, através da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, no
uso de suas atribuições legais, em razão de aprovação obtida no Concurso Público realizado pelo Município de
Seringueiras por meio da Secretaria Municipal de Administração, regido pelo Edital nº
001/2019/SERIGUEIRAS/RO, de 06 de setembro de 2019, publicado no Diário Oficial dos Municípios do
Estado de Rondônia - AROM, edição nº 2540, em 09 de setembro de 2019 e a homologação do Resultado Final
publicado no dia 04 de fevereiro de 2020 na Edição nº 2643 do Diário Oficial dos Municípios do Estado de
Rondônia – AROM, e homogação final por meio do Decreto nº 018, de 06 de fevereiro de 2020, publicado no
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia - AROM em 07 de fevereiro de 2020, na edição de nº
2646, bem como no Jornal Correio Popular na Edição do dia 07 de fevereiro de 2020. e

CONSIDERANDO a Decisão em Mandado de Segurança impetrado pela 16ª Defensoria Pública de Porto Velho
– Núcleo Zona Norte, nos autos do Processo nº 7000300-84.2020.8.22.0022, bem como a concessão da
Medida Liminar requerida pelo Juízo da Comarca de São Miguel do Guaporé-RO.

RESOLVE:
I - FICA SUSPENSO A POSSE DOS CANDIDATOS CARGO M18 TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
nomeados através do do Decreto nº 029, de 11 de fevereiro de 2020, publicado no Diário Oficial dos Municípios
do Estado de Rondônia – AROM, edição  nº 2650, de 13 de fevereiro de 2020, nos termos da determinação
judicial.

Seringueiras – RO, 28 de fevereiro de 2020.

______________________
Leonilde Alfen Garda

Prefeita Municipal

_________________________
Ilnadir Pereira da Rocha

Sec. Mun. de Administração

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS/RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

CNPJ/MF: 63.761.993/0001-34

ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E LABORATORIAIS PARA
INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

ITEM EXAME
1 Raio-X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para grávida)
2 Avaliação Ortopédica (baseada no exame geral do candidato e no Raio X de

coluna total)
3 Avaliação Psiquiátrica

4

Avaliação Ginecológica incluindo a apresentação de exames de
Colpocitologia Oncótica e Parasitária, Ultra- sonografia Pélvica e Ultra-
sonografia das Mamas (após os 40 anos de idade a Ultra-sonografia das
mamas deve ser substituída pela Mamografia com respectivo
Laudo do Radiologista)

5 Avaliação Dermatoneurológica
6 Avaliação Oftalmológica

7 Avaliação Otorrinolaringológica com Audiometria (para professores,
orientadores
educacionais, motoristas, telefonistas e operadores de máquinas pesadas);

8 Avaliação Cardiológica detalhada no exame geral do candidato e no
Eletrocardiograma
(para todas as idades e com ECG acompanhado da respectiva interpretação)

9 Raio-X do tórax em PA com laudo radiológico (exceto para grávida)

10 Sangue: VDR – Glicemia – Hemograma – Ácido Úrico – Ureia – Creatinina –
Lipidiograma – Sorologia para Chagas – TGP e TGO – HBSag – AntiHBS -
AntiHCV

11 Escarro: BAAR

12 Avaliação de Clínico Geral baseada no exame geral do Candidato e nos
exames listados nos
itens de n. 9,10 e 11, desta Relação

13 PSA Total (para homens acima de 40 anos)
14 Radiografia de Bacia
15 Radiografia de tórax padrão – OIT

16
Videolarincoscopia: somente para os cargos de Professores e Orientadores
Educacionais,(com laudo do Médico Otorrinolaringologista)
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AVISO DE ANULAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS
Nº 31/2019/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-466/2019/SEMED
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Presidente-
-Pregoeiro, Decreto nº 11.847/2019, torna público para conhe-
cimento dos interessados que fica ANULADA a LICITAÇÃO, 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a Adequação e Construção 
do Sistema de Tratamento de Esgoto na Escola Municipal de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental Bárbara Heliodora, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Edu-
cação - SEMED. Pela razão do Parecer Jurídico nº 22/PGM/
PMJP/2020 opinar pela desclassificação da única Licitante 
presente no certame.

Ji-Paraná, 28 de fevereiro de 2020.

Eder Leoni Mancini
Presidente-Pregoeiro 

Decreto nº 11.847/2019

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Termo Aditivo N° 001 ao Contrato N° 059/PJM/2019
Processo nº: 159/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: MAMORE MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 
EPP.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo inserir 
cláusula contratual e prorrogar o prazo do contrato supracitado.

PRAZO: O presente contrato fica prorrogado por 60 (ses-
senta) dias, contados a partir do dia 18 de fevereiro de 2020.

LIVRE ACESSO: Os servidores da CONCEDENTE, bem 
como os órgãos de controle, têm livre acesso aos documentos 
e registros contábeis da empresa contratada.

DATA: Teixeirópolis/RO, 17 de Fevereiro de 2020.

Assinam:
MAMORE MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA EPP

Almiro Soares
Antônio Zotesso
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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A CAMINHO

Na cidade de Cerejeiras, a vítima colidiu na lateral de uma 
caminhonete, após o motorista acessar uma via à esquerda

Motociclista morre durante 
transferência de hospital 

(Da Redação)O 
motociclista A.A.S.,  
31 anos, morreu, na 
quinta-feira (27), 
depois de colidir na 
lateral de um carro 
que seguia na mes-
ma direção, no mu-
nicípio Cerejeiras, 
sul de Rondônia. A 
vítima morreu du-
rante a  transferên-
cia de hospital.

Segundo a Polí-
cia Militar, a moto-
rista de uma cami-
nhonete teria tenta-
do acessar uma via 
à esquerda, quando 
A.A.S., que seguia 
atrás de moto, bateu 
na lateral do veí-
culo.

O Corpo de Bom-
beiros de Cerejeiras 
socorreu a vítima ao 
Hospital Municipal 
São Lucas, mas o 
motociclista, com 
ferimentos graves, 
teve de ser transfe-
rido para uma uni-

Foto: Assessoria/Divulgação

dade de médica de 
outro município.

Inicialmente, a 
equipe do hospital 
teria tentado levar 
A.A.S. para Vilhe-
na, mas, como não 
havia vaga na UTI 
da cidade, foi de-
cidido que a trans-
ferência seria feita 
para o Hospital Re-
gional de Cacoal.

A vítima faleceu 
enquanto era levada 
de ambulância pela 
rodovia, próximo ao 
município de Colo-
rado do Oeste. Com 
o óbito constatado, 
a equipe de acompa-
nhamento retornou 
para Cerejeiras.

O corpo do moto-
ciclista foi velado na 
capela de Cerejei-

ras nesta sexta-feira 
(28) e o sepultado às 
17h, do mesmo dia.

Uma equipe da 
Po l í c ia  Técn ico 
Científico de Vilhe-
na foi até Cerejeiras 
para fazer a perícia 
no local e um laudo 
deve apontar as cau-
sas do acidente.

Com informa-
ções de G1 RO.
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